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EMENDA SUPRESSIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Suprima-se a expressão “a ser feita diretamente ao titular da conta” do art. 2º do

substitutivo.

JUSTIFICAÇÃO

É uma prática consolidada pela Resolução nº 2.303/96 (Art. 2º, § 3º),

que o aumento da tarifa deve ser informado ao público no prazo mínimo de 30

dias.

A inclusão da expressão “a ser feita diretamente ao titular da conta”

poderia gerar entendimento de que a comunicação deva ser feita via correio, o

que acreditamos não seja o objetivo do nobre relator, uma vez que aumentaria

consideravelmente os custos, inevitavelmente repassados aos clientes.

Acreditamos que a redação é desnecessária e não contribui para a

redução das taxas de juros.

Sala da Comissão, dezembro de 2003.
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